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PORTARIA nº 4.957,   de  05  de maio  de 2.025.    
 

DESIGNA SERVIDORES PARA PREGOEIROS OFICIAIS DO MUNICÍPIO E EQUIPES DE APOIO. 
 
 
  A Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que 
lhe confere o Artigo 87, Inciso IX da Lei Orgânica Municipal, e de acordo com o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 
01/04/2021, e no Decreto Municipal nº 4.421, de 16/11/2023, 
 
  RESOLVE: 
 
  Art. 1º - Designar as servidoras públicas municipais, Sra. DAYANE STHEFANE SILVA BARBOSA, Sra. 
ÉRICA JUSSARA RIBEIRO e Sra. JUCIMARA APARECIDA DE FARIA SILVEIRA, ocupantes de cargos públicos, para 
exercerem as funções de AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIROS OFICIAIS do Município de Cachoeira de Minas. 
 
  §1º - Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, o Agente de Contratação poderá ser 
substituído por Comissão de Contratação, mediante determinação expressa do Prefeito Municipal. 
 
  §2º - Cabe ao Diretor de Licitações e Contratos a distribuição dos processos de licitação aos Agentes 
designados no caput, por meio de indicação formal nos autos. 
 
  Art. 2º - Designar para compor a Equipe de Apoio aos Agentes de Contratação/Pregoeiros os 
servidores públicos a seguir: 
 
I – DAYANE STHEFANE SILVA BARBOSA – Agente de contratação/Pregoeiro – Presidente; 
      Equipe de Apoio Efetiva/Comissão: 

1. LUANNA MONTEIRO MACHADO; 
2. PRISCILLA VIEIRA DE REZENDE. 

 
II – ÉRICA JUSSARA RIBEIRO - Agente de contratação/Pregoeiro – Presidente; 
       Equipe de Apoio Efetiva/Comissão: 

1. APARECIDA DE FÁTIMA PEREIRA SOARES; 
2. MÁRCIO AUGUSTO PIRES CARVALHO. 

 
Membros Suplentes – Equipe de Apoio 
1.   IZABEL CRISTINA PEREIRA LOPES; 
2.   ANA PAULA FERNANDES. 
   
                         Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 4.861/2025, esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 de maio de 2.025. 
 
   Cachoeira de Minas, 05 de maio de 2.025. 
 
 
 
 

MARISTELA COSTA E BUSTAMANTE 
Prefeita Municipal de Cachoeira de Minas/MG 
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